
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
REITORIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2017
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

IFSC

Pregão Nº 114/2017 – SRP
Processo nº 23292..031509/2017-18

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA,
CNPJ nº 11.402.887/0001-60, Rua 14 de Julho, 150 –  Enseada dos Marinheiros –  Coqueiros,
Florianópolis/SC – CEP: 88.075-010, doravante denominado apenas CONTRATANTE, neste ato
representado pela sua Reitora, Sra. MARIA CLARA KASCHNY SCHNEIDER, RG nº 3945665-0 -
SSP/SC, CPF 591.649.809-87, realizou no site www.comprasnet.gov.br Pregão Eletrônico para
Registro de Preços e, nos termos da Lei nº 10.520/02 e os Decretos nº 5.450/05, 7.892/13,
8.250/14,  Instrução Normativa  N° 6,  de 25 de julho de 2014, Lei nº 8.666/93 e das demais
normas aplicáveis, em razão da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico de Registro de Preços nº 114/2017, Ata de Julgamento de Preços, divulgada no
Comprasnet e homologada pelo Ordenador de Despesas deste IFSC, RESOLVE registrar os
preços para a aquisição dos produtos, objeto do Pregão acima citado, que passa a fazer parte
desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram
classificadas em primeiro lugar no certame acima enumerado.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o IFSC e
as empresas vencedoras do certame licitatório referente ao  Pregão Eletrônico nº 114/2017,
cujo  objeto  é  a  Aquisição  de  Material  Permanente  EDUCAÇÃO  FÍSICA  para  atender  as
necessidades  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Santa  Catarina,
conforme descrito no Anexo I desta Ata e ratificado por todas as empresas vencedoras através
das declarações anexas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA

A presente Ata de registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, compreendendo o
período de 27/12/2017 à 26/12/2018.

Subcláusula Primeira –  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o IFSC
não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência de favorecimento em igualdade de condições.
Subcláusula  Segunda -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou  bens  registrados,  cabendo  ao  órgão  gerenciador  promover  as  negociações  junto  aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65
da Lei nº 8.666, de 1993.
Subcláusula Terceira - A Ata poderá sofrer alterações de preços de acordo com as condições
estabelecidas no arts. 18 e 19 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da Administração
Pública Federal, desde que autorizados pelo IFSC.

Subcláusula Primeira -   O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) a presente Ata de
Registro de Preços é especificado conforme o Anexo I.
Subcláusula Segunda -  Em cada fornecedor decorrente desta Ata, serão observadas, quanto
ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma.
Subcláusula Terceira -   Em cada aquisição, o preço unitário a ser pago será o constante da
proposta apresentada pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(is) também a
integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

A relação do(s) item(ns) com a(s) respectiva(s) empresa(s) ofertante(s) do menor valor por
item, a(s) qual(is) terá(ão) preferência de contratação constitui o Anexo I desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

Em cada aquisição, o prazo de entrega do objeto desta licitação será aquele definido no edital
do pregão eletrônico que originou esta Ata e os quantitativos serão os informados na
Autorização de Fornecimento, conforme Anexo IV do Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

Em todas as aquisições, o pagamento será feito por meio de ordem bancária transmitida ao
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Banco do Brasil, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado
até 15 (quinze) dias do aceite na respectiva Nota Fiscal pelo órgão requisitante.
Subcláusula Primeira - Para os produtos com entregas diárias e semanais, o IFSC estimará o
consumo mensal e emitirá uma Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento se dará
após as entregas das quantidades previstas na referida autorização.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento definitivo do mesmo,
ou seja, o aceite na respectiva Nota Fiscal correspondente pelo fiscal do contrato.
Subcláusula Primeira - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data
posterior à do seu vencimento.
Subcláusula Segunda  - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal ou
Nota Fiscal Fatura correspondente.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito de ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a União, e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato, e das demais cominações legais.

Subcláusula Única  - A contratada ficará sujeita, ainda, as penalidades previstas no edital do
Pregão que originou esta Ata.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda da presente Ata, e em
atendimento ao §1º, art.28, da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995 e demais legislação, é vedado
qualquer reajuste de preços.

Subcláusula Única  - Fica ressalvada a possibilidade de Alteração das condições para a
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concessão de reajuste em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

Os materiais objetos desta Ata de Registro de preços serão recebidos pelo requisitante
consoante o disposto no art. 73 da Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I – Pela Administração, quando:

a- a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b- a detentora não assinar a Ata no prazo estabelecido e a Administração não aceitar a sua
justificativa;
c- a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro
de preços;
e- os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f- por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
g- a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços;
h- no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço
registrado após a publicação.

II- Pelas detentoras, quando:

a-  mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços;
b-  o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometes a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;
c-  à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Lei, caso não aceitas as razões do pedido.
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CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS
AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preço serão autorizadas, caso a caso,
pelo Ordenador de Despesas do IFSC.

Subcláusula Primeira  -  A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou
cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.
Subcláusula Segunda - Durante o prazo de validade do Registro de Preços, o IFSC poderá ou
não contratar o objeto deste pregão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

Integram esta Ata, o Anexo I (preços registrados) e as declarações de concordância das
empresas vencedoras.
Esta Ata está vinculada ao Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 114/2017 e
às propostas aceitas durante a sessão do referido certame pelas empresas relacionadas no
Anexo I desta Ata.
Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária Florianópolis para dirimir quaisquer
questões decorrentes da utilização da presente ata.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto 5.450/2005, Lei
8.666/93 e demais normas aplicáveis.

Florianópolis, 27 de Dezembro de 2017.

MARIA CLARA KASCHNY SCHNEIDER 
REITORA DO IFSC

(Autorizado conforme despacho no Documento nro 23292.053149/2017-13  em 27/10/2017 )

OBS: A adesão das empresas vencedoras a esta Ata se dá pelas Declarações de Concordância
anexas.
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ANEXO I  - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESAS E PREÇOS REGISTRADOS

Pregão Nº 114 /2017 – SRP
Processo nº 23292.031509/2017-18
Relação de empresas vencedoras, contendo a descrição dos itens e preços negociados na 
sessão do Pregão.

EMPRESA   (1) BRASFITNESS COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ENDEREÇO QNA QUADRA 6 LOTE 23 LOJA 203 EDIF CHAVES. Bairro: TAGUATINGA, BRASÍLIA / DF CEP: 
72110-060

CNPJ 11.753.865/0001-45

TELEFONE/FAX 1730332764 

REPRESENTANTE LEGAL CINTIA WAIDEMAM PEREIRA  

CPF REPRESENTANTE 376.079.558-79 

Email brasfitness@flex.ind.br 

ITEM UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO Preço Unitário
(R$)

Preço
 Total (R$)

10 Un. 3.0 Banco Bíceps com estrutura tubular reforçada
com estofamentos injetados e revestidos com regulagem de 
altura do assento, regulagem de altura do descanso de barras. 
Pintura eletros-tática pó com tratamento antiferrugem. 
Marca: FLEX EQUIPMENT
Fabricante: FLEX EQUIPMENT 

1.088,00 3.264,00

17 Un. 3.0 Crossover com capacidade de 2X105 kg. Com regulagem frontal 
da polia, carga e ponto de início do movimento, empunhaduras 
embor-rachada, roldanas carenadas com rolamentos blindados, 
cabos de aço 3/16 revestido em nylon embutido na estrutura, 
com resistência para mais ou menos 700 kg. Solda MIG. 
Estofamento injetado com espuma de alta resistência e 
anatômico, com revestimento em corvin náutico anti mofo, cor 
preta. Pintura eletrostática pó com tratamento antiferrugem na cor
prata. Placas de peso em aço usinado. Mancais auto-oscilantes, 
pés niveladores emborrachados e com amortecimento de 
impacto placa a placa, varões de aço inox, estruturas tubulares 
com o mínimo de 60mm arredondados 
Marca: FLEX EQUIPMENT       Fabricante: FLEX EQUIPMENT 

4.965,00 14.895,00

6/12



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
REITORIA

20 Un. 9.0 Estante  para  colchonetes  com  capacidade  para  pelo  menos  
20.  Com 
comprimento mínimo de 0,85m, largura: 0,50m, altura: 1,75 m e pe
so total 
de 48 kg. Pintura eletrostática pó com tratamento antiferrugem na 
cor prata. Pés com borracha antiderrapante 
Marca: FLEX EQUIPMENT
Fabricante: FLEX EQUIPMENT 

611,51 5.503,59

22 Un. 3.0 Extensor de pernas com sistema de regulagem de encosto por 
toque e com ajuste do ponto de início do movimento e do apoio 
dos pés. Estofamento injetado com espuma de alta resistência e 
anatômico, com revestimento em corvin náutico anti mofo, cor 
preta. Pintura eletrostática pó com tratamento antiferrugem. 
Ajuste de carga sem o usuário sair do equipamento. Placas de 
peso em aço usinado com amortecimento de impacto placa a 
placa, varões de aço inox, estruturas tubulares com o mínimo de 
60mm arredondados. Carga de pelo menos 95 kg.Modelo de 
referência: Physicus Linha PRO 01 ou similar - Garantia: 01 ano de 
garantia para chassis e estruturas metálicas. 
Marca: FLEX EQUIPMENT
Fabricante: FLEX EQUIPMENT 

3.007,00 9.021,00

23 Un. 3.0 Flexor sentado com sistema de regulagem de encosto, ajuste de 
carga e de amplitude do movimento, ajuste de distância do rolo 
de tração, ajuste de apoio das pernas que permita adequar a 
pressão do rolo sobre a perna. Estofamento injetado com espuma
de alta resistência e anatômico, com revestimento em corvin 
náutico anti mofo, cor preta. Pintura eletrostática pó com 
tratamento antiferrugem
na cor prata. Placas de peso em aço usinado com amortecimento
de impacto placa a placa, varões de aço inox, estruturas tubulares
com o mínimo de 60mm arredondados. Carga de pelo menos 95 
kg. 
Marca: FLEX EQUIPMENT
Fabricante: FLEX EQUIPMENT 

3.600,00 10.800,00

25 Un. 3.0 Legpress 45º anilhado com plataforma deslizante sobre guias. 
Com regulagem de altura, carga e ponto de início do movimento, 
empunhaduras emborrachada, roldanas carenadas com 
rolamentos blindados, cabos de aço 3/16 revestido em nylon 
embutido na estrutura, com resistência para mais ou menos 700 
kg. Solda MIG. Pintura eletrostática pó com tratamento 
antiferrugem na cor prata. Estofamento injetado com espuma de 
alta resistência e anatômico, com revestimento em corvin náutico 
antimofo, na cor preta. Mancais auto-oscilantes, pés niveladores 
emborra-chados. Placas de peso em aço usinado com 
amortecimento de impacto placa a placa, varões de aço inox, 
estruturas tubulares com o mínimo de 60mm arredondados. 
Marca: FLEX EQUIPMENT
Fabricante: FLEX EQUIPMENT 

2.784,75 8.354,25

32 Un. 4.0 Puxada alta e baixa com capacidade de pelo menos 120kg. Com 3.378,65 13.514,60
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regulagem de altura, carga e ponto de início do movimento, 
empunhaduras emborrachada, roldanas carenadas com 
rolamentos blindados, cabos de aço 3/16 revestido em nylon 
embutido na estrutura, com
resistência para mais ou menos 700 kg. Solda MIG. Estofamento 
injetado com espuma de alta resistência e anatômico, com 
revestimento em corvin náutico antimofo, cor preta. Pintura 
eletrostática pó com tratamento antiferrugem na cor prata. 
Mancais auto-oscilantes, pés niveladores emborrachados. Placas 
de peso em aço usinado com amortecimento de impacto placa a 
placa, varões de aço inox, estruturas tubulares com o mínimo de 
60mm arredondados. 
Marca: FLEX EQUIPMENT
Fabricante: FLEX EQUIPMENT 

38 Un. 7.0 Torre para halteres. Construído com tubulação
de pelo menos 100x100mm, base em tubo oblongo de pelo 
menos 40x115mm. Apoios para os halteres em chapa com corte a
laser. Pés emborrachados. Capacidade 38 kg. Pintura eletrostática
pó com tratamento antiferrugem na cor prata 
Marca: FLEX EQUIPMENT
Fabricante: FLEX EQUIPMENT 

257,65 1.803,55

41 Un. 3.0 Voador peitoral/dorsal com capacidade de pelo menos 140 kg. 
Com regulagem de altura carga e ponto de início do movimento. 
Estofamento injetado com espuma de alta resistência e 
anatômico, com revestimento em corvin náutico anti mofo, cor 
preta. Empunhaduras emborrachada, roldanas carenadas com 
rolamentos blindados, cabos de aço 3/16 revestido em nylon 
embutido na estrutura, com resistência para mais ou menos 700 
kg. Solda MIG. Pintura eletrostática pó com tratamento 
antiferrugem na cor prata. Mancais auto-oscilantes, pés 
niveladores emborrachados. Placas de peso em aço usinado com
amortecimento de impacto placa a placa, varões de aço inox, 
estruturas tubulares com o mínimo de 60mm arredondados. 
Marca: FLEX EQUIPMENT
Fabricante: FLEX EQUIPMENT 

4.315,32 12.945,96

Total R$ 80.101,95

EMPRESA   (2) FRATELLI COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP

ENDEREÇO FRANCOLINO JOSE LEITE 50. Bairro: Forquilhinhas, São José / SC CEP: 88106-690

CNPJ 09.058.708/0001-78

TELEFONE/FAX (48) 3357-1865 

REPRESENTANTE LEGAL André Luiz de Souza  
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CPF REPRESENTANTE 031.242.209-19 

Email fratellisc9@gmail.com 

ITEM UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO Preço Unitário
(R$)

Preço
 Total (R$)

11 UNIDADE 6.0 Banco de Wells. Estrutura em MDF de 18mm. Altura mínima: 
31cm. Comprimento mínimo: 64.5cm. Largura mínima: 40cm 
.Espessura: 2cm . Dispositivo mono haste - "Facilitador de 
Montagem".
 
Marca: PRIME MED
Fabricante: PRIME MED 

439,97 2.639,82

33 UNIDADE 26.0 Relógio Analógico de Xadrez com medidas: 5 x 16 x 9 cm em 
caixa plástica na cor preta, com pinos de metal, similar a marca 
Jaehrig, com garantia de 1 ano.
 
Marca: BOTTICELI
Fabricante: BOTTICELI 

116,42 3.026,92

Total R$ 5.666,74

EMPRESA   (3) JORGE LUIS ALVES PASSOS ME

ENDEREÇO RUA DOUTOR JOSÉ PEROBA, 325, SALA 1605. Bairro: STIEP, SALVADOR / BA CEP: 41770-235

CNPJ 12.050.428/0001-28

TELEFONE/FAX 7132710504 

REPRESENTANTE LEGAL JORGE LUIS ALVES PASSOS  

CPF REPRESENTANTE 568.540.215-53 

Email masterecm@outlook.com 

ITEM UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO Preço Unitário
(R$)

Preço
 Total (R$)

4 Un. 18.0 Anilha emborrachada vazada de 2 kg, confeccionadas em ferro 
fundido, com alça pega-mão. 
Marca: MASTER
Fabricante: MASTER 

67,99 1.223,82

5 Un. 10.0 Anilha emborrachada vazada de 20 kg, confeccionadas em ferro 
fundido, com alça pega-mão. 
Marca: MASTER
Fabricante: MASTER 

164,99 1.649,90

27 Un. 2.0 Multiforça (barra guiada) com pegadas embor-rachadas, suporte 
para anilhas, barra cromada e estrutura reforçada com 
contrapeso da barra. Tubulação principal e parede de, pelo 

2.151,99 4.303,98
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menos, 3" e 5 mm, respectivamente. Com pés em-borrachados e 
barra cromada. Pintura eletros-tática pó com tratamento 
antiferrugem na cor prata. Peso aproximado de 150 kg. 
Marca: FISIOMAQ
Fabricante: FISIOMAQ 

28 Un. 2.0 Panturrilha sentado (banco panturrilha) anilha-do construído com 
estrutura tubular reforçada de no mínimo 60mm. Pés 
emborrachados. Estofamento injetado com espuma de alta 
resistência e anatômico, com revestimento em corvin náutico anti 
mofo, na cor preta. Pintura eletrostática pó com tratamento 
antiferrugem na cor prata. 
Marca: FISIOMAQ
Fabricante: FISIOMAQ 

1.095,99 2.191,98

Total R$ 9.369,68

EMPRESA   (4) K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP

ENDEREÇO RUA MARECHAL MASCARENHAS MORAES 88. Bairro: PARQUE INDUSTRIAL, ARAÇATUBA / SP 
CEP: 16075-370

CNPJ 21.971.041/0001-03

TELEFONE/FAX 1836212782 

REPRESENTANTE LEGAL KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI  

CPF REPRESENTANTE 277.277.558-50 

Email kcr@kcrequipamentos.com.br 

ITEM UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO Preço Unitário
(R$)

Preço
 Total (R$)

8 UNIDADE 1.0 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA, MATERIAL BASE ESTRUTURA 
CHAPA AÇO, TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, TIPO ADULTO, 
CAPACIDADE 200 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PLATAFORMA COM TAPETE ANTIDERRAPANTE, TENSÃO 
110/220, FREQUÊNCIA 60 HZ, TIPO DISPLAY DISPLAY LED OU 
CRISTAL LÍQUIDO, COMPONENTES PÉS REGULÁVEIS, KIT 
ANTROPOMÉTRICO. COM 01 ANO DE GARANTIA. 
Marca: LIDER
Fabricante: LIDER BALANÇAS 

740,00 740,00

Total R$ 740,00
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
REITORIA

EMPRESA   (5) LEDSPORTS TECNOLOGIA A LED E ESPORTIVA LTDA

ENDEREÇO AVENIDA COLOMBO 4403. Bairro: ZONA 07, MARINGÁ / PR CEP: 87030-120

CNPJ 02.437.638/0001-10

TELEFONE/FAX 4432635568 

REPRESENTANTE LEGAL JANAINA MIRANDA EUFLAUSINO  

CPF REPRESENTANTE 056.135.919-97 

Email licitacoes@ledsport.com.br 

ITEM UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO Preço Unitário
(R$)

Preço
 Total (R$)

30 UNIDADE 5.0 Placar eletrônico poliesportivo em alumínio com controle sem fio 
para uso indoor e semi indoor. Tamanho mínimo de 2m x 1m. 
Deve conter display de led alto brilho com as seguintes 
informações: 2 painéis para faltas/set's; 1 painel para cronômetro 
progressivo e regressivo (59:59); 2 painéis para pontuação 0 a 199;
painel para escrita de dois times (mínimo de 18 caracteres 
alfanuméricos); 1 painel para marcação do período de jogo (1º 
tempo, 2º tempo, 3º tempo, 4º tempo). Alcance do controle sem 
fio de 25m ou mais. Tensão de alimentação bivolt. Sirene 
automática e manual. 
Marca: LEDSPORT
Fabricante: LEDSPORT 

8.320,00 41.600,00

39 UNIDADE 4.0 Trave de futebol de salão oficial. Trave confeccionada em tubo de
aço carbono com 3" com requadro em tubo de 1" polegada, na 
medida oficial de 3,00 x 2,00 m internos. Fixação: Sem fixação, 
trave com base de apoio a superfície na parte inferior da trave. 
Marca: LEDSPORT
Fabricante: LEDSPORT 

765,00 3.060,00

40 UNIDADE 2.0 Traves para Handebol Descrição: Trave para handebol oficial 
confeccionada em tubos quadrados de aço carbono de 80 x 
80mm, modelo monobloco de apoio de superfície, com medidas 
internas de 3,00m x 2,00m, com requadro inteiriço em tubo de 
0,30m x 0,30m. Fixação com base de apoio à superfície na parte 
inferior da trave.
 
Marca: LEDSPORT
Fabricante: LEDSPORT 

1.010,00 2.020,00

Total R$ 46.680,00

EMPRESA   (6) RAPINI EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA - EPP

ENDEREÇO R. FUND. JOÃO JUSTINO DA SILVA,10. Bairro: CENTRO, PIRAJUI / SP CEP: 16600-000
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
REITORIA

CNPJ 11.884.132/0001-40

TELEFONE/FAX 14 3572-2260 

REPRESENTANTE LEGAL EURIDES FAUSTINI RAPINI  

CPF REPRESENTANTE 036.322.208-16 

Email equipamentosesportivos@rapini.com.br 

ITEM UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO Preço Unitário
(R$)

Preço
 Total (R$)

37 UNIDADE 4.0 Tabela de basquete móvel hidraúlica - avanço de 2,20 m 
Confeccionada em estrutura metálica em aço carbono e vigas 
perfiladas soldadas com sistema mig. Acionamento com sistema 
HIDRAÚLICO MECÂNICO (MANUAL), vidros temperados de 10 
mm espessura com reenquadro na parte inferior de espuma 
protetora contra impacto e recortado no perímetro da fixação do 
aro evitando impacto direto entre o Aro e o Vidro, base (mesa) de 
1,20m na largura x 2,20m ou 1,70m. Pintura automotiva com 
espessura de 30 mícron, epoxi ou eletrostática, espuma protetora 
contra impacto nas partes frontais e laterais com densidade 23, 
espessura de 5cm, sistema de locomoção com Rodízios de "4" de
diâmetro com esferas de aço e revestimento em poliuretano tipo 
"trem de pouso". O equipamento possui travas de segurança nas 
alavancas de acionamento, com fecho em cadeados. Peso 
aproximado de cada unidade 950kg. Aro Retrátil com 03 molas 
espirais para suportar uma carga Estática de até 82 kg. Garantia 
de 1 ano 
Marca: RAPINI
Fabricante: RAPINI 

10.280,00 41.120,00

Total R$ 41.120,00

VALOR TOTAL DA ATA R$ 183.678,37
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